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P ro cesso no	 10070.000904/91-S5

Sessão de:	 22 de oirMibre de 1993	 ACORDO no: 203-00.799
Recurso no:	 91.570
Recorrente:	 RACHEL CARDIDO GorEs SOUSA
Recorrida D	 ME NO NIG DE :JANEIRO - RJ

ITR -• LANÇAMENTO - E: de ser mantido o larâzamcNito
do imp-Ettii contra o qual não ,iie comprovou c.~.quer
irregularidade de Iate (AA de, . direito. Recurso
negado.

Vii~, relatados e discutidos os preswites autos
de recurso interposto por RACHEI. CANDIDG GOMES SOUSA.

ACORDAM es EkJmbros da Terceira Câmara do Segundo
Consolho do Contribuintes„ por unanimidade de votes 5 em negar
provimento ao recurso.

Saia daIJ Ses,Xes em 22 de, outubro de 1993.
0,,‹

celei~

OSVAL. C jOSE .0 J:.C.A - Presidente

/".	 ger
SE 4:GIC AFANASIL s - Estor

RODRIGO DARDE-II SI IRA -- Pro curador-Reprosientante

,
da Fazenda Nacional

VISTA Erl 9ESSPfn DE 1 2 NOV 293

R,,rtioLl~am, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARIX LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA.
MAURO WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS, CELSO mo•to LISBOA
GALLUCCI • SEDASTIMO DOR•ES TAQUARY.
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Processo no	 10070.000904/91-S5

Recurso no N	 91.570
Acór&Wo no.	 203-00.799
Recorrente:	 RACHEI. wmp i po GOMES SOUSA

I

R E: L A 1 . ORIO

A conifibuinte iffipugnou o lançamento do TTR/90
alegando que, desde que faleceu seu marido, em 1985, e imóvel,
objeto da lide, emicontr7,-se improdutivo E abandonado, porém,
continua sendo classificado. pelo 111j! como latiflindiolexploraçao.
Leyaodo PM conta o abandono do imóvel e a difícil posjOte
financeira PM que SP encontra, pediu a revis'No da claiifica¡idtb
para efetuar o pagamento do imposto,

Apreciando D pleito, e *CEA verificou que o
lançamento deixou de obter a reduçjão do rm correspimuleníca a
24, 1g,, em face do iimivel encontrar-se cm debito. Com relaçao 1i
revisâo do lançamento, esta ora inviâvel, tendo em vista a
existOncia do dcWiito anterior,

A	 dectsâ'o	 EM	 primeira	 instância	 jultiou
improcedente a impugnapb apresentada pela centribu~i.

I
Irresignadâ, a Recmrrentp interpôs nauirso

voluntArio a este Colegiado„ no qual insurge-me contra o valor
dos juros cobrados, conforme fls, 11,

:
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Processo nou	 10070.000904/91-85
Acórd'.íiu no:;	 203-00.799

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFAMASIEFF
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A Recorrente . encontra-se em débito pare com e. ITR,
conforme informao do IhCRA, por issn deixou de gozar do
benefício da redu;'eio do imposto previsto na lei.

No recurso voluntário, abordou assunto diverso do
opresentado na impugno0o. Questionou a portela de juros a pagar
no cálculo efetuado pela reparticíto competente.

ITSD lhe assiste razáb,

A incídencia de multe c , do jurns do mora, como
parcelas do d gbito fiscal, ef prevista pela Icei de 4;357/64,, iArt,

p,u-ágrafo 62, e pode ser cobrada cumulativamente, por serem
diferentes DS seus fundamentos legais, a multa como penalidade
pele descoimw x ~to de obrigas? .:0 tributária, e os juros do mora,
exigíveis. em razo da mora.

A incidencia da correPb monetária sobre a multa e
legitima !, j á que, nos tributos federais, a multa e. integrante do
cr gdito tributário, tal como determina a Lei no 4„357/64,
faendo, portanto, parte do principal do tributo.,

Essas	 as razGes que me levam a	 ljeChW
provimento ao recurso.

Sala ilift5 SEn liEsNPS„ carn 22 de OU 't LI bre de 1993..
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